- 4 -
- 5 -

[image: image1.wmf]CONSELHO PERMANENTE


OEA/Ser.G


CP/INF. 4943/04

17 fevereiro 2004

Original: inglês

O Secretário do Conselho Permanente da Organização cumprimenta atenciosamente os Senhores Representantes Permanentes e tem a satisfação de informar que, em conformidade com um pedido feito pela Missão Permanente do Haiti (cópia anexa), o Presidente convocou uma sessão extraordinária do Conselho para quinta-feira, 19 de fevereiro de 2004, às 15h00, no Salão das Américas.
MISSÃO PERMANENTE DO HAITI
JUNTO À ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS

Washington, D.C., 17 de fevereiro de 2004
MPH-OEA: 038/03

Senhor Presidente:


Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de solicitar que, no contexto dos acontecimentos deflagrados em diversas regiões do Haiti a partir de 5 de fevereiro último, Vossa Excelência tenha a fineza de convocar uma sessão extraordinário do Conselho Permanente esta semana, preferivelmente na quinta-feira 19 de fevereiro, para o exame dos últimas desdobramentos dessa nova situação, bem como o projeto de resolução em anexo, em apoio ao processo democrático no Haiti.

Agradecendo antecipadamente as providências que haja por bem tomar com relação a esta, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da minha mais alta consideração.


Raymond Valcin


Embaixador


Representante Permanente

A Sua Excelência o Senhor

Embaixador Paul Durand

Representante Permanente do Canadá

   junto à Organização dos Estados Americanos

Presidente do Conselho Permanente

Washington, D.C.

PROJETO DE RESOLUÇÃO
APOIO AO GOVERNO LEGÍTIMO DO HAITI
EM SEUS ESFORÇOS PARA RESTAURAR A ORDEM PÚBLICA E
NORMALIZAR O FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
O CONSELHO PERMANENTE DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS,
TENDO OUVIDO a intervenção do Representante Permanente do Haiti sobre os eventos ocorridos desde 5 de fevereiro de 2004, que perturbaram a ordem pública em muitas regiões do país, em particular na cidade de Gonaïves, e que resultaram na perda de numerosas vidas humanas;

PROFUNDAMENTE PREOCUPADO pela gravidade destes eventos, pela tenacidade da crise política e pela polarização que caracteriza a situação política no Haiti;

PREOCUPADO TAMBÉM pelos enormes desafios socioeconômicos que o povo haitiano enfrenta;

CONSIDERANDO as disposições da Carta da Organização dos Estados Americanos e da Carta Democrática Interamericana sobre o papel da OEA na promoção e consolidação da democracia representativa, como condição indispensável para a estabilidade, a paz e o desenvolvimento na região;

RECORDANDO as resoluções AG/RES. 1959 (XXXIII-O/03), “Apoio ao fortalecimento da democracia no Haiti”; AG/RES. 1841 (XXXII-O/02), “A situação no Haiti”; e  AG/RES. 1831 (XXXI-O/01), “Apoio à democracia no Haiti”. aprovadas pela Assembléia Geral;

RECORDANDO TAMBÉM suas resoluções CP/RES. 822 (1331/02), “Apoio ao fortalecimento da democracia no Haiti; CP/RES. 806 (1303/02 corr. 1), “ A situação no Haiti”; e CP/RES. 786 (1267/01), “Apoio à democracia no Haiti”;
LEVANDO EM CONTA a importante iniciativa da Comunidade do Caribe (CARICOM) para ajudar a solucionar a crise política,
RESOLVE:
1.
Expressar seu firme e total apoio ao Governo legítimo do Presidente do Haiti, Jean- Bertrand Aristide, em seus esforços para restaurar a ordem pública por meios constitucionais, para fortalecer a estabilidade política e as instituições democráticas, com respeito aos direitos humanos.

2.
Condenar firmemente os métodos violentos e insurrecionais empregados em diversas regiões do Haiti e deplorar a perda de vidas e os prejuízos materiais.

3.
Reiterar o seu apego ao princípio hemisfério que consiste em rejeitar qualquer governo surgido do uso da força e da violência, mediante meios que não se conformam ao Estado de Direito ou que não resultam da livre interação de forças e instituições democráticas.  Reafirmar também que as eleições constituem o único meio democrático de aceder ao poder.
4.
Instar todos os setores da sociedade haitiana, particularmente as partes envolvidas na crise política, a iniciar sem demora um diálogo com vistas a apaziguar imediatamente a situação política, prevenir novas insurreições armadas, proteger a população haitiana e normalizar a vida política do país.
5.
Solicitar aos Estados membros da OEA que prestem toda assistência possível ao povo e Governo haitianos, para esses fins, em particular mediante o fortalecimento da capacidade da Polícia Nacional do Haiti (PNH) de garantir eficientemente a segurança e ordem públicas.
6.
Apoiar a recente iniciativa da CARICOM, solicitar ao Governo haitiano que cumpra os compromissos assumidos neste contexto e os que resultam de resoluções relevantes da OEA e solicitar a todas as partes que demonstrem flexibilidade participando no diálogo e assumindo plenamente suas responsabilidades políticas.
7.
Louvar os esforços da Missão Especial da OEA para contribuir para normalizar a situação política e convidar os Estados membros e outras entidades da comunidade internacional a cooperar para torná-la mais funcional e eficiente.

8.
Formular um apelo à solidariedade internacional para auxiliar o povo haitiano a prevenir uma crise humanitária e enfrentar sua grave situação socioeconômica. 
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